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PODER LEGISLATIVO

Exmo.Sra.

Vereadora Vânia Isabel Smaniotto Miola

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Erechim - RS

Prezada Senhora

O Vereador abaixo subscrito vem mui respeitosamente, amparado na Lei

Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta casa, após a aprovação deste Douto

Plenário, solicitar a Empresa RGE, A RETIRADA DE UM POSTE DE LUZ QUE ESTÁ

LOCALIZADO NO MEIO DA AV JOSÉ OSCAR SALAZAR no entroncamento das Ruas

Daniel Durli, Rua Abraham Litwin e da Rua Ottone A. Cervo que dá acesso a entrada dos

Bairros Jaboticabal, Entre Paióis, Presidente Vargas entre outros.

JUSTIFICATIVA

Venho através deste requerer aos Órgãos Responsáveis a retirada de um poste de Luz,

localizado no meio da via na Av José Oscar Salazar, entroncamento com as ruas Daniel Durli,

Abraham Litwin e Ottone A. Cevo, acesso a entrada dos bairros Jaboticabal, Presidente Vargas,

Loteamento Núcleos Funcionários da Cotrel entre outros. O poste está no meio da via, oferecendo

assim perigo para os motoristas que podem vir a sofrer algum acidente.

Diante do exposto, pedimos pelo deferimento deste pedido urgente.

Líder d

Erechim, 21 de junho de 2012
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